
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 107/2026 
Linhares ES, 13 março de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE 02 
QUEBRA-MOLAS NAS RUAS SÃO PEDRO, JOÃO BOBIO E MARIA DEOCLÉCIO BARBOSA, NO 
BAIRRO CANIVETE. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta à 
Secretaria Municipal competente, para que sejam tomadas as devidas providências visando a 
instalação de 02 (dois) quebra-molas nas Ruas São Pedro, João Bobbio e Maria Deoclécio 
Barbosa, localizadas no bairro Canivete. Importante destacar que as referidas vias possuem fluxo 
constante de veículos e são amplamente utilizadas por moradores, pedestres e crianças da 
comunidade, o que tem gerado grande preocupação quanto à segurança no trânsito. A ausência de 
redutores de velocidade tem contribuído para que muitos condutores trafeguem em velocidade acima 
do permitido, aumentando o risco de acidentes. 
Dessa forma, a instalação de quebra-molas nessas ruas se faz necessária para promover a redução 
da velocidade dos veículos, garantindo maior segurança aos pedestres, ciclistas e moradores da 
região, especialmente crianças e idosos que circulam diariamente pelo local. 
Vale destacar que a adoção dessa medida contribuirá significativamente para a organização do 
trânsito e para a prevenção de acidentes, proporcionando mais tranquilidade e qualidade de vida à 
população do bairro Canivete. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível, a 
fim de garantir mais segurança e melhores condições de tráfego nas referidas vias. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador  
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